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PARECER 0031/2024-CLJ





MATÉRIA: Projeto de lei complementar nº 16/2024: ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 195, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, Nº 228, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, E Nº 245, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. Autoria: Prefeito


Relatório

O projeto de lei complementar sob análise propõe modificações nas as Leis Complementares nº 195/2016, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA do Ribeirão do Paiol, Lei Complementar nº 227/2019, que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA Córrego do Marinheiro, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, Lei Complementar nº 228/2019 que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, e Lei complementar nº 245/2021, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA da Serra de Santa Helena - APASSH, nos termos do artigo 11 da Lei nº 5.243, de 07 de janeiro de 1997, conforme relatado na mensagem do seu autor e se observa nos documentos auxiliares anexos ao PLC. 

Em síntese: 
1. Quanto a LC 195/2016 (APA RIBEIRÃO DO PAIOL) modifica os limites das zonas ambientais, aumentando a área da Zona de Agrupamento Urbano de 10,55% para 10,57% da área da APA e a área da zona de agrupamento rural de 39,06% para 39,07%; reduzindo a área da zona de vida silvestre de 21,47% para 21,42% da área da APA e mantendo sem alteração a área da zona de serrado, em que pese repristinar a redação do inciso. Cria uma obrigação ao Município de informar ao interessado, mediante condições que especifica, em qual zoneamento a área está situada. (Art 1º) 
2. Quanto à LC 227/2019, (APA Córrego do Marinheiro) majora o tamanho mínimo dos lotes para novos parcelamentos do solo de 450 m2 para 500 m2. (Art. 2º)
3. Quanto à LC 228/2019 (APA Córrego do Machado), reduz a área da zona de agrupamento rural de 39,05% para 38,90% da área da APA e aumenta a área da zona de vida silvestre de 48,79% para 48,93%, cria para o município obrigação semelhante ao anteriormente citado de informação ao interessado (Art. 3º), reduz a área de incidência dos parâmetros urbanísticos especiais previstos na própria lei, anexo IV de 1.000 m2 para 500 m2. (Art. 4º)
4. Quanto à LC 245 (APA da Serra de Santa Helena) acresce uma zona ambiental, definindo-a como Zona do Monumento Paisagístico, definindo condições de acesso e utilização (Art 5º), promovendo a devida modificação da área das zonas de infraestrutura e de produção, de onde se extraiu a área da zona do monumento paisagístico. 

O projeto de Lei Complementar vem instruído com os seguintes documentos: 
1. Ofício encaminhando proposta de alteração do zoneamento da APA Serra de Santa Helena, da lavra do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária instruído com minuta de projeto de lei; 
2. Ofício, sem assinatura, do coordenador de ordenamento urbano da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte com relatório das modificações propostas. 
3. Ata de reunião do Conselho Gestor da APA Serra de Santa Helena, contendo a submissão da proposta como segunda ordem do dia e aprovação da proposta de criação da Zona do Monumento Paisagístico, dentre outras propostas seguida de croqui mapa, sem ART. 
4. Ofícios da SEMADETUR propondo a alteração da APA do Ribeirão Paiol, Córrego do Machado e Marinheiro, instruído com minutas dos projetos de lei e descrição das modificações na justificativa, 
5. Atas de reuniões dos Conselhos Gestores da APAs do Córrego do Machado e do Paiol. contendo as modificações sugeridas como segunda ordem do dia, contendo a submissão da proposta como segunda e terceira ordem do dia e aprovação das propostas de modificação pretendidas. 
6. Não há comprovação de reunião e submissão das propostas ao Conselho Gestor da APA do Córrego do Marinheiro. 



FUNDAMENTAÇÃO: 

Orientação jurídica da matéria.

Trata-se de lei destinada a modificação de normas vigentes relacionadas a regulamentação das Áreas de Proteção Ambiental (APA) do Município de Sete Lagoas, portanto, inseridas no conceito de Leis de Proteção Ambiental, matéria reservada a Lei Complementar nos termos da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas – LOMSL – Art. 75, § 2º, VII, onde se reconhece a inciativa comum do Prefeito e vereadores; 

A competência do município para legislar sobre normas de proteção ambiental é concorrente, nos termos do Art. 24, VI c/c Art. 30, I, II e VIII, todos da Constituição Federal – CF de onde também se extrai ser de competência do Município a proteção do meio ambiente (Art. 23, VI) respeitando as normas gerais de cooperação definidas em Lei Complementar Federal (Art 23, parágrafo único). Mais do que um direito, há um dever, imposto ao Município, pelas disposições do Art. 225, § 1º, III, de definir, no âmbito de seu respectivo território, espaços territoriais e componentes a serem especialmente protegidos, função que comprem as APAS municipais. 

As áreas de proteção ambiental, por sua vez, constituem uma categoria do Grupo das Unidades de Uso Sustentável regulamentados pela Lei Federal 9.985/2000 que, regulamentando o Art. 225, § 1º, incisos I, II e III da CF, instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, Art. 14, I, cujas normas gerais estão presentes no Art. 15, o qual outorga competência ao Município para estabelecer as normas e restrições para utilização de uma propriedade privada localizada em uma APA. 

A Lei Federal 9.985/2000 possui status de norma geral a que se obriga o Município observar. Ela dispõe, sob o Capítulo IV – Da criação, implantação e gestão das unidades de conservação, Art. 22, que os atos de criação de uma unidade de conservação sejam precedidos de Estudos Técnicos e Consulta pública, para fins de identificação de sua localização, dimensão e os limites mais adequados da unidade. 
A consulta pública apenas é dispensável quando se tratar de Estação Ecológica ou Reserva Biológica, sendo que a ampliação dos limites de uma unidade de conservação, ainda que sem modificação dos limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico que criou a unidade, mas desde que realizados os Estudos Técnicos e submetida à Consulta Pública. Tudo isso é o que se extrai do Art. 22, da Lei Federal. 9.885/2000. 
Regulamentando a Lei 9985/2000 foi editado o Decreto 4.340/2002, estabelecendo critérios sobre os Estudos Técnicos e a Consulta Pública; em complemento no âmbito de sua competência o Instituto Chico Mendes editou a Instrução Normativa nº 05, de 15 de maio de 2008, do ICMBIO e legislação correlata, tratando das mesmas questões. 

Nos termos do Decreto 4.340/2002, é da competência do órgão executor proponente elaborar os estudos técnicos preliminares e realizar, quando for o caso, a consulta pública e os demais procedimentos administrativos necessários à criação da unidade. (Art. 4º). A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão ambiental competente, outras formas de oitiva da população local e de outras partes interessadas. Os Estudos Técnicos, por sua vez, devem demonstrar que as alterações estejam de acordo com os objetivos da APA, para resguardar obediência ao disposto no Art. 28, da LF 9.885/2000; a A IN/ ICMBIO nº 05, de 15 de maio de 2008, define em suas disposições a base e o conteúdo dos estudos técnicos, estabelecendo, em seu Art. 6º, que a consulta pública não é deliberativa, mas consistirá em reuniões públicas ou outras formas de oitiva da população local e de outras partes interessadas. Expondo requisitos a serem observados no Art. 7º 

A submissão das propostas ao parecer prévio do conselho gestor das APA integra o rol de providências exigidas no Art. 22, em razão da competência a eles determinada. 

Confronto do projeto de lei com os requisitos legais de tramitação. 

Com base nos esclarecimentos anteriores, considerando que a proposta aviada sob a forma de lei complementar cumpre os requisitos formais da Lei Orgânica do Município, inserindo-se a matéria na competência constitucional do Município e na iniciativa do autor, sob a ótica da constitucionalidade formal, não vislumbro defeito no Projeto de Lei Complementar nº 16/2024. 

Também no que tange a redação do projeto, com base na documentação que o instrui, não foi possível concluir pela existência de inconstitucionalidade material ou ilegalidade. Não obstante, ressalvo a possibilidade de que isso ocorra, em razão de estar incompleta a documentação que instrui o projeto de lei, razão pela qual, não lhe pode ser dado a regular tramitação, sem que se exija, do seu autor, que cumpra os requisitos estabelecidos na Lei Federal 9.985/2000, a saber: 

I – Estudos técnicos com observância dos requisitos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 05, de 15 de maio de 2008, do ICMBIO e legislação correlata, seguido de anotação de responsabilidade técnica do profissional que o elaborou. (Art. 22, §§ 2º e 6º) 
II – Ata de reunião do Conselho Gestor da APA do Córrego do Marinheiro, aprovando as propostas realizadas quanto a APA sob sua gestão. 

No que tange à consulta pública, observo a possibilidade de que ase enquadre no conceito definido no Decreto 4.340/2002, Art. 5º, § 1º a convocação e participação, na reunião dos conselhos gestores, de representantes da sociedade civil, dentre estas, das entidades de representação das comunidades afetadas pela APA, o que se observa ter ocorrido pela análise das atas de reunião dos conselhos das APAS do Ribeirão do Paiol, do Córrego dos Machado e da Serra de Santa Helena, critério que deve ser atendido, também, na reunião do conselho do Marinheiro.


Conclusão: 

Face o exposto, opino pela Constitucionalidade formal e material do Projeto de Lei Complementar 16/2014; todavia, ocorrendo-lhe o vício de ilegalidade, por contrariedade ao disposto na Lei Federal 9.985/2000, acaso não instruído na forma recomenda sob o título 2.2 deste parecer. 

Satisfeitos, todavia, os requisitos normativos, com a instrução do projeto de lei com os estudos técnicos adequados e a ata de reunião do órgão gestor da APA Córrego do Marinheiro, com a participação de representantes da comunidade afetada, adequando-se aos requisitos legais supracitados, compreendo que estarão sanados os vícios de legalidade do projeto, autorizando-se sua regular tramitação. 

É o parecer. 

Sete Lagoas, MG, 07 de novembro de 2024. 


José Maria Lima de Carvalho
Procurador Geral  
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